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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
IELsta<d-o d-o ZECspírito Sa,3::Lto

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: 92/11/92

ASSUNTO: ...P.9a...terre,n.o n o D i str j ode

Rates, a Empresa Rifer do Sul Comercio e

Industria Ltda.

PROJETO DE LEI m 42/92 .

AUTUAÇÃO
Aos tres dias do mês de n.pyembrp de mil

novecentos e, 99^99^3 e doi s nesta Secretaria,

^í.-93p.. Manoe! de Car , Secretário, autuo os do-
íw /J

cumentos que adiante se vêem. Eu, Joa^^t^noel de Carvalho

o subscrevo e assino.
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DOA TERRENO NO DISTRITO DE SAO

■  . ■ ■ ,.■ ■ ■ í;- ,
PEDRO DE RATES, A EMPRESA RI-

•  i' ■ '

/ FER DO SUL COMÉRCIO E INDÜS-
lidente {/O '

2^^ TRIA LTDA.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espíri

to Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Leii?

'.W-

Artigo 1s - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Empresa '

RIFER DO SUL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., com sede nesta cidade ,

CGC n9=39.374.053/0001-08, e Contrato Social devidamente arquiva

do na Junta Comercial, sob registro ns 32200.558.184, |um terreno

de propriedade municipal, no Distrito de São Pedro de Rates:.

'í f-'

Artigo 2S - A área doada, tem as seguintes características:!: . ■

FRENTE para a Quadra Poliesportiva com 60,GO metros; FUNDOS; divi

;Sando com a Prefeitura Municipal de) Guaçuí, com 60, Op:,;metros, V

LATERAL DIREITA, divisando com Rua D, com 100,00. metros e' LÍATERAL

ESQUERDA, divisando com Rua F, com 100,00 metros.

Artigo - Na área objeto da doação a donatária deverá cpr|^struir
uma Indústria de Detergentes, Desinfetantese seus derivados, bem

como comercializá-los.

Artigo 49 - Sob pena do terreno, ora doado, ser revertido ao Pa

trimônio Municipal, bem como de todas as benfeitorias porventura

realizadas, a, donatária deverá dar início às obras, bem como con
:-li';

í-.oi->T- -iniia na Fnlha coniiinpP'
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...continuação do P.L. ns 42/92.

clüí-las no prazo de até 01 (um) ano, a partir da publicação des

ta Lei, não podendo dar destino diverso ao objeto da doação, as

sim como emprestar, vender, alugar ou praticar qualquer ato que

importe transferência a outrem, sem prévia autorização Executiva
i

e Legislativa.

ArLigo 5^ - Revogam-se as disposições em contrário, entrando

vigor a presente Lei na data de sua publicação.

em

Guaçuí-ES., em 20 de outubro de 1992.

HVOJWAl
NÜRIVAL COUZI

Prefeito Municipal

C  ■■

MURILLO EMERY DE CARVALHO

Procurador Geral do Município

iX

JOv-c."-

MAURO LRCIO de CAMPOS FERRAZ

Seci. Mun. de Obras

MEC/mcm.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇÜÍ
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Laudo de avaliação

ASSUNTO: Avaliação de terreno para fins de doação

PBOPIÍIETÁfílO: Prefeitui-a Mmicipal de Guaçxií-ES

DONATÁRIO: Hifer do SiU Comercio e Industria Ltda

LOCAL: Distrito de Sao Pedro de Rates

ÁREA: 6o000,00 m2

1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:

Atendendo determinação da Procuiadoria Gexal do Município me di
rigi ao local e após vistoria "IN LOCO" verifiquei se tiatar de ter
reno de topografia plana coLerta de vegetação rasteira não se tratan
do de area sujeita a inundaçSes nem de aterros nocivos à saúde huma
na, situado em uma área urhana daquele Distrito compreendendo a tota
lidade da quadi-a L do Loteamento "São Pedro de Rates", onde não há '
ediíicaçoes construidas conforme croqui anexo.

Verificamos também se tratar de área de propriedade da municipa
lidade embora esteja sendo utilizado pelo Sr. Antônio Pabri como pas
fco'e após consultas à livros, fichas, projetos e demais anotaçães ~
constates nesta Prefeitura constatamos que lotes naquela localidade
valem: em torno de CrS 10o000.00/m2 em locais dotados de infra-estrutu
ra urbana. Gomo o terreno em questão apesar de estar dentro da área'
urbana não se encontra totalmente urbanizado e em se tratando, de uiaa
grande gleba, o mesmo terá uma redução obvia em torno de 50/o, pois •

do total de uma grande área ao ser urbanizada e parcelada em lo
tes se reverte ao dominio público pela legislação especifica e outros
15?^ se impõem em razao de gastos com infra-estrutura urbana. |i

Em vista do que acima dispomos o valor por metro quadrado para '
grande áreas na região urbana do Distrito de são Pedix) de Rates será
algo em tomo de Cr$ 5o000,00/m2 p que eqüivaleria a Cr$ 30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros) a minha avaliação especifica para o re
ferido imóvelo ~
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Por ser verdade, firmo a presente.
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Guaçxil-ES., 27 de oututro de 1992,

MMAUl^ ij^GIO DE CAMPOS PElliiAZ \J
SEG.MpPIGIPAL DE OBHAS

EI^IGS GÍVIl - CIÍEA 3188 - D - llfl R(j



Guaçuí, 08 de. setembrío de.' 1992

A

PREFEITURA IvíUNIC IP AL DE GUAÇUÍ

Praça João Acacinho 01 - Centro

Espírito Santo - ES

A/G. SR. NQRIVAL ÜOUZI

Ass.; Projeto Industrial

Prezados. Senhores;

RIFER DO SUL — Comercio e'; Indústria

Ltda. , com sedei nesta cidade a Rúa Hearmes Azevedo de. Carvalho

ne 60, Conjunto Industrial da.Balança, inscrita no CGC sob nS.

39.374.053/0001-08, ora representada por seu Diretor-Presidente.

Ricardo Nunes Gomes de Queiroz Carreira, vera solicitar se; dignem

V«,Sas. examinar a possibilid3.de; de. vir a ser concedida autoriza—

çao para construção e implantação de nossa indústria em terreno

de propriedade, municipal, no Distrito de. São Pedro de Rates, era

conformidade com as leis vigentes.

No aguardo de seu pronunciamento

subscrevo-me ,.

Cordialment e-.,

meRicardo Nunea de Q. Carreira
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AUTORIZAÇÃOc/p/1

nlü JUP

O PREPEITO MJUIOIPAL DE GüAÇUl,

NORIVAL COUZI, no uso de suas a

triUuiçõea legais, etc., etc..

Autoriza a firma RIPER DO SUL - GOIAÊRCIO S INDÚS

TRIA LEDA., com sede nesta cidade, na Rua Hermes Azevedo Carva-

Uio, nfi 60, 0(rC nfl 39.374.053/0001—08, a construir no Distrito'

de são Pedro de Rates, em terreno de propriedade municipal, uma
industria destinada a industrialização e comércio de detergen

tes, desinfetantes e seus derivados,///////////////////////////

;  A responsabilidade da implantação e construção da

supramencionada industria será do sócio RICARDO NUNES (JOlilES DE

QUEIROZ CARREIRA, em conformidade com o Contrato Sociaú., em sua

Cláusula VII.//////////////////////////////////////////////////
i

I

A area supramencionada confronta-se pela frente e

fundos com a via pública, com 60 metros; laterais direita e es

querda, com 100 metros, com terrenos da MunioipaQ.idad0.////////

Não pode a aludida indústria disvirtuar-se dos ♦
fins especificados, nem passar seus direitos, ora outorgados ; a

putrem, a qualquer título, sob pana do terreno ser revertidoiiao

Município, com as benfeitorias porventura implantadas, não fa
zendo juz a qualquer indenização.

(Juaçuí—ES., em 10 de setembro de 1992,

NORIVAL'COÜZI /

Prefeito. Municipal
J

I a:

i

DE ACORDOt
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Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
Elssta.ca.o c:lo 3BJei3Íx'l.'to Ssa.rxt^o

•.rcontinuaçao da Autorização retro#..

DE AOORDO:

Nos, Vereadores da Gamara Municipal de Guaçuí,; esta

mos de pleno acordo com oa teimos da presente Autorização à Indú^

tria RIFER-SUL-OOIÍÉRGIO E INDÚSTRIA.
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PRODUUOIr-b • .. . . . 1 .j .. . ...: . "1 " ,.

PRODUTOS
L/ME,S

.... . 5j;;.

EM L/ANO . 18; ' ■ .HIL.',
V-';. ; :|i,:

;  DETERGENTES: ; .  . ■ S5.636,

;  ; 1 ' 'K

'■ •' ' 3,;'^ i'.. ' li '.
:  ■ ■ 1; ■ J|.| ' ;.

'  : AROMA' LIMÃO
AROMA MAGA

:  , AROMA neutro

A  Í8-54G
'  10..545

18-545

, 2Ó4-0OOA.I:l;P V' '
. 204.; 000 1
' 204 - OOO'.;,!'!! - 'IH

DESINFETANTES: 163-6.36
■ ■ ■ ■ . , .3- ."; 7i,

AROMA JASMIM

.  1 AROMA LAOANDA

'AROMA CREPE

AROMA PINHO

:AROMA.AMONÍACO

'AROMA EUCALIPTO
1

:  ■ : 27 - 273
.. ,27-273

27.273

'  27 - 273
■ ■■. ■ 27.273

300. ooo-;. ; ■- ; 1|r •
300 - ooo"';r;Y. ' ■
300-000 1 1 ■ ji'
300-000 1 I; ;

■ 300..000; 1" i P; .'
■  ' .:O0O "

I r li 1
1  , . ■

SABAO LIO.. PARA ROUPAS 9 - 8 í 8
1  ; : ■ P ■
1  .,

[  '

AROMA CONFORT
AROMA LAOANDA

i AROMA CREPE
!

3.. 273
3-273
3.. 273

■;36.. 000 1 : ;
3 6 .. 0 0 0 1 . '
36-000 1

J

i

S A in A 0 1-10 .. p A R A A S M [*i 0 S .
1
1

13.. 091 f  . f
1

AROMA PHEBO
AROMA LAOANDA

■ AROMA CREPE

4.364
4.364

4 ..364

48-000 1 ■ .
48-000 1
48.. 00/0 1 ' ;

l i • 1 "
1  1 ■ i '

SA8A0 LIO.. PARA 0 CHÃO 1  , . ti: i ,
1  . ' ■ íT .

AROMA NEUTRO 16.364 180 . 000 1 . ■ ■ : j!, ■
1  . ■ .
1  • ; .

AMACIANTE PARA ROUPAS I  ' P •
1  ! • t ' '

'  1 . í . . . . t ^

AROMA CONFORT 9.818
1  •! .. ' ! (^ r

108-000 1 Ai. ;i .- :

LIMPA VIDROS ;  ■■ ^ ■ 'ii 'i|i:i;ÍY: .'illi r- :
{  . . l r '

AROMA NEUTRO 4.364 4 8.000 ! i. . ;i ■ \

TOTAL ■ 272-727 3.000.. 000 li-' . ííi: .' .i
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RIC^U^DO NUJ^EJ GQjÚLo BE QUEIROZ CJARfll^JjRA. :bru-
/

í:ilGiro, casado, do comercio, residente }ia ci

dade do ílio de Janeiro a rua Rario Portela n^

161, bloco, B, apt2. 1704, Laranjeiras, identj.
dade n^ 3♦694»731 do I.F.P., inscrito no CPF

sob nS 401.243.127-72 e FERILiriDO LACERDA liO-

ViiF3 DE QUEIROZ GAI^RJL'IRA, brasileiro, casado,

advogado, residente e domiciliado na , cidade

do Rio de- Janeiro à rua Rosa e Silva nS 85,,
ürajaú, identidade n? 12.055 da GAB-RJ, ins
crito no CPF sob n^ 024.918.507-53, pelo pi^e_

A

sente instrumento tem entre, si justo e con

tratado Gonstituirera uma sociedade por ,quo-

tas, de responsabilidade limitada, que sere

gerá pelo Decreto ne 3708 de 10.01.1919, de-
mais legislação aplicável e pelas seguintes

.cláusulas e. condições:

- i -

,bE80niIiAC-ii0 SOCIAL - A sociedade, girara sob a aenoiainaçao

iocial de HIFER DO SUL - OüilÉROlO E IKDÚSTRIA LTDA.

-II

SEDE- A sociedade tera sua sede nesta cidade a rua Hermes
. V

azevedo de Oarvalho n2 60, Conjunto Industrial dai, Balan

ça, podendo Eíanter filiais, sucursais e escritórios ;em
/■ 1 ■ í'

aualouer ronto do território nacional, T'
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íü.ijl;, qü;: a n J taijLrri, iaeus deriVciuo^yi- .

- o prazo de duração da sociedade é indeter^:^ado~7i'
podendo, no entanto, ser denunciado por qualquer dos ! aó-^:
cios -desde que tal denúncia seja feita com antecedência /.':
ininiiiia de 90(no'\''enta) dias, por meio de carta registrada ■
ou qualquer outro meio válido. /

_ V _

0/uITAL - Ü capital social importa em Cr$30.000,00ü,00 /!
(trinta milhões- de- cruzeiros), dividido em 30.OOC(trintal

i-

:í;í.[ ) quotas do valor nominal de CrSl. 000,00 (hum mil cruzei' !'
.r'0!i- ] cads. uma, distribuidas entre os socios como sa segue ;
- d i CARIO j\lIl'£S GOiilE-S DE QUEIROZ C/lR1íEIHA ..o 27.000,

(vinte e sete mil) quotas.
>  ' ' "i;,

-  rRiíUARDO LACERDA DOVAES DE QUEIROZ CAJtREIRA,. .3o 000, '

Lu",e:-3 -mil ) quotas, • l -

■L a.i -L.":-ufe Irxnieiro - ü socio nicardo Eunes Gomes de üuei-':

r-ozi JaxTe integraliza, neste, a-to, em irioeda corrente niO

cienal, as 27.000 quotas do capital social de sua proprie"'/
dade. O sócio Fernando Lacerda Eovaes de Queiroz CarreiraVi:-
intjegraLiza, -neste ato, em , moeda .corrente nacional,-rpas /li':!
3.0,00 (luotas do capital social de.: sua propriedade. ■ , . ; í

Parjaarafo Uogundo - a responsabilidade dos socios .fica.li';

■\

•

a\

V-

mitada ao total do capital social conforme; disposto no art,
2- djü Decicto íi£ 3 ?08 de. 10.01.1919^ E que ps mesmos não /i';.
ostifo incurso oin .nonhuni criim-ee; que os iinpeç,jm de exexx;eremj
ati vij,:.l.udes inesca.nlil. ... . > ■ 2'

/ V
(y
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/■^mú</ ;
/  1

??i
corGiiC 'aiv .uran" • ■ar !:e àe.-pf ;:ulera üc::ipre da'' prevdM4,â.utár:lH"' .'f,.

i"? j' e :• e 11c ia a b s o 1 u 't; a . darSs;^^u o; ror:i03, qu'. "Lei'aí

• . r« « 1 ' -í /-« « . r ,
*. V . • J. . • O. »

•r. . . . ^ . •• -i-' ^ '= 1 ' ■ T'±'rir:]ciro - t" rocio que desejar ceder total'qou'rar'

cial;nente as suas quotas deverá notificar os demais/.fixan
do o vaior pelo qua.! pretende cede-las, e. aguardar, pelo pra
sü de .30(trinta) dias, contados da data do, recebimento,; da Io,
ferta, para que os mesmos exerçam o seu direito de preferên
cia.

•, . . ,.- H}. : r

P ar agra f o Se gundo - Kao sendo o direito de opção exercidoi/
no prazo fixado pelo parágrafo primeiro, , poderá o sócio que
desejar se retirar da sociedade ceder suas quotas a tercei

ros. iáio havendo interessados na aquisição das quotas, na
nipotese supra mencionada, poderá a sociedade, caso os ' so-

cics remanescentes nao optem por sua liquidação, restituir/
/

ao socio que pretender se retirar o valor de suas. quotas, e -
demois haveres. ■ i ! ■ '

-

, AbfJ, !'IdTRACAO E G5UfI'ClA - A administração . e^.gerêric.ia da so '
ciedade caberá ao sócio RICARUO ÍÍUffo GÜJ.iES DE QüEifíÜi; 'ÜARiíEi
RA, que fara uso da denominação social pri-vativamentei, ■ dispen

sado. de ^auçaoo ' .ppi p; ■ . ' ■

\

v\

1 aragrafo Primeiro - üs poderes da-gerencia poderão\ser; d6:le ^
'  i • . ' ■ ■ ■ ; ■- ■ ■ :!gadcjs a ura ou mais procuradores., ^ mediante instrumento;,^ , , hábil ;

do (jual constem expressamente os.poderes autorgadoa: ,e;/o. pija-,;

2 0, ; do mandato.

■\i .
;-r ,

•' I .ii, l;:.
'j''A '' ' '

■  '< í



'  ■ j arr "■ ■' • ■ ; "^ . _ ; y , i;; ,/
o  inj/vuü-i .- - '-ac:;. cxrrnücarienoe^ -roícxao /o u:^o c;:. c^o

]^i j I jn;v- : -o üoci e:.: ]i0^pc.Io:\ ::íg . ül; j G.tivp^^Goc±al|, ííó

r rt;;: Ix-f/í^o (:e í;-;;;ryritiiin ' ou fidei juauorjias ,

ro i '1 M d O Oí' o C" o X o .3 y iíld Jl \* .1 duul o iIjLuíIL t UdainG II líP j ■-■pp G y c*Í| V o ,
Jooj.oduáa e uoro , ■• uor- pxctíiíjo do iriandato.,'"l" ^ ■ - ■ j ■ y .'-'oV. ■■ ■^ • 'i -.^•

■jy

r  'Jí;;;!'.' lu)X', ■ V .Loluiid'..; ü'i d do. lei o o pi-ouenbe/^ps^ü^tódm.^
, . : ' ■ : :::pr' '

■ : . ■ d;
- Vlll - . , ; ■ ■ ■/ : . :; pp. - .v, .

,  . / «v . ' /'■ ■■' ' í ij' ' Y. 0/
y-RIilTIRi^DAS' -f Os socios poderão ter uma retirada,,

■ ■tolo de rrolabore, fixada de comum acordo que-sepá^^levapa/;,
,à conta de despesas administrativas.

,  '•- i

- IX - . . ,, , ■ . . ■: ,-,t;:i I.yíd ■

HdLiddRACOES OOüIaIq - As deliberações sociais, mesmo que /
inuortem em alteraçao do contrato social, serão tomadas.,por
inaioria absoluta de votos, cabendo um voto a cada qupta kdo'
cauital social.

- X -

i  \

\

i:JJ;R(J1GI0 social - o exercício social coincidira .com,q exer

cício civil, levantando-se anualmente, em 31'de ;desembrp,um
balanço geral de apuração dos, resultados do exercício, que/
■■■ ~ >A ■ ■ ^ ^ .■ .
tcrao a destinaçao decidida pelos- socios. : , j

XI -
■ ^l/' ■
,eí-w. -

J,iüj.Lj. !:; Üu IRTERblCÃÜ DE ÜOCIO - Em caso dp morte ,ou.,.iritendi-
cãodo sócios, a sociedade não se dissolverá, '.substituiudp; .•  ' . ■ ' 7 . .. ; ; .jl.i ;,''í 'P Ijí; • p

com os sócios remanescentes e oS; herdeiros, e/ou buçéssopes, /
do.socio pre-morto. , ■ -A;

V. n '  ■! C
■  y

Ui'.;-" ' ; .
.  . -■



»  -".''r'/^\ •-■ \ li'-- .«Y .s> ' i- ' U'rv*^• ■ i ' •^i^ ^ . • I í ► % Í-. • ^ í K ; ^ . , , ' y .■• ./ f; ; L i í

'íUTinrufo Uríiicc) 0:-' riLivorei.' do Gocio pre-morto,,^çaso ' , ,bous.

'• .h(; rdciros" e/ou sucusüüi'en preferireiB na o; c ,ont inuar,:' ;na; c i£
ciaue, ,0 ■pü' dc xiilorditc, 'Peruo calculado3,\depacorap,id.;pQrá ' Po

últii.TO balanço lovanxado'' ou' de acordo com balanço.'Leapecílial',
cd decorrido liiais oe um xrimestre da data de encerraraerito ■ /

•■ db. ultiiap balanço geral, .;,e pagos a quem de (ixreit.O! .da;,.'s.e\

g-üinte.'forma : 30;:'(trinta p.or cento) no prazo de'i^GÍtríni-'. ';'
ta ) dias;'após o evento e os 70%(setenta por cento )^' ;restan- '
■Les em/12(doze) prestações, iguais, mensais e sucessixaplíj'; ,^'p
yiencendo, a primeira 60(sessenta) dias após o obitüipu lin-

'Licrdiçao.

.^ , j

- XII -
!" dp: /pp'-'/

liuVIJDAS SOCIAIS - As: duvidas sociais; ou divergencijas.. por

•  acaso surgidas serão resolvidas de comum acordo, :admitin- —
r  -do-se o processo de arbitragem para dirimi-las, > obrigand£ ,

'  ' '1 ■ ' 'A; ,
se os socios a acatarem a decisão dos árbitros que;aesigna.

'reui, ficando eleito o foro da Comarca da Cidade , de-. ■/Vitó- ,
ria, capital do Estado do Espírito Santo, para solucionar;; ;

/  ̂ 'i i •" 11 • '
■  .as controvérsias nao dirinàveis por via arbitrai, .ü ■ |i .'

.  ■■■ -j- r ■

■  ' " { 'E^ por estarem de pleno acordo, assinam ! ', o ;
presente instrumento de contrato social,em

i  04-(quatro ) . vias , de igual teor e 'forma, :", |na;'";.
presença de, duas testemunhas, abaixo ;as.si--' ''

nadas, , para os. fins: de direito. ■ - . í-híp Mí '

Guaçup, ;21. de julho de

Testemunhas

.1 .- ■

/  ■

' hicardo Imnes Go;

/  ' ■
-b^F

99

de iroz': -.uarreiij-a;.;;,;;,.,, ; ;
•. • síií5 '.-t;-,.!0'j 1; í'S'St!,' ■ii; ̂  .;í:, ■ ! U, ■

^ ca:
ÍA;Ií|Í;;;,,:A/,;|| AAg,.

' '■' ■■

ern^^ Xace,nda Novaes.'-dej■;Q C^]ç|reiríhíiif ■
f *

V'

r->

(.5 J'U:í '  l 'Aira
Aía
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ií ■ mini;? 'l <IC 1 I >A f'A,'r r-ll IA

i  ■/■!■'. ■'"111"' II' iiionmcOts irniHHicp«isnís
i; cfloasiiio cERai pe cohiuibüíiíiís

. .OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

.l r CONS«ÍLTE O MàNUAL OO CONTRIBUINTE C, O C., AO PRfEN-
CHER ESTA PICHA.

í«rnrrNCMA.A a maquina, em j(Tn£<;| viab i'Er)pnTAMr.NiF
».f.0fVF.1S.

3 . NAO rnEENC IA os QUADROS DE "USO OA UErARTIÇAO -
A - PEIXE EM BRI.NCO OS ITENS FM QUE NADA TENHA A INFORMAR,

c . ■•'nrcNt.-MA os oamfos D"vioidos em ouAFiiiriMur, coi'.**
«ÍANOO CADA iCTRA DENIMO DE UM QUAORINHO. A fOMhÇAII

C G C
nciifl lii i?4sciiiGão

Uü ESTflDELEClf,IEWíü-SEDE
02 [iFi~

'4LllJ.._£íífiÃjUSÕjM
i i-iííitíiv';!!-''Sííiíl'^ ■

ETIQUETA PROTOCOLO DO C. O.C.,
m

i' I > íAR!^ riA i

•  -9 3T* 0 53/00Ol-oW/?i.
. tV,,/' : ,1 ' - ,r-y ,v.VfN/ • • - .r/

I* ESTA l-TCHA. QUANDO AUIENIIÇADA, SUDSlilUI O CARIAD C C, C. rtxu pi<a/.u UIt, 9
DAIA DE'HECEF'QA0 (QUADRO l<l) OU DA ULIIMA DATA DE REVALÍÜAÇAO ARÜSTA NO VERSO,C. PELO PRAZO DF, 90 (NOVENTA) rDlflSÍCÒlíITSOTSÍ^DA

CAO APOSTA NO VERSO, " ' ' tti':-''!, I. ■'ííSvi. '

BX) INSCmiO AlíTLRlOHMtNIEp  ■' HO C ti C. 7 j ,
P^i] -i SCtlCHACA.d'PE pAlAA
m  , hA MAir. DF 5 (CJWCO) AN057

pm NUMtPO l)C lliscmcAU AfJIf.lílUH NO C.GC

ÍNHÕnMÁÇOE.S GtfRÃls"

-VM I |ül |8| I X] l^)
I  I 03 |o| NA" I I 04 Igl

i'iBí'"l^ANCO ni] ftHCINlÜArüu CÍPIÍÁl"
in.foRMações

W
"fínanceiras i*!'

o O

ruNifuni

.xloi-O [o|'t''irSc"N.["02l^^'':y^'bI
2 ifllj "11*" I" "amiaí (Ã,;í.,;i,'wNl'n* ■) I

..nãtúpiXza jurídica

filPjL I RÊCÕLHiMENTTrDé l/ilBUTOS "wilj ASSiNAit maÍ ■x- os inmimis que a seme nEciHiiiii iiAumiAiMEriiE
K| ■ , n" ^MPôsla Eit iiôiiV, "
R  J J?.U;!.CI!"C'\OI
fj ■ ' !txvniiiAi:Ao

~ Ã'niÜPRlEBÁÚÈÜtWÍiÍQtilAI. 'I  nuMAL
'  iMniniAEAo

"'■"~"T"ÍMÍ'()SÍÓ PC FÍ(Ã"'ll,\
roNii)

LuniiiiicANus e: comiiusi

^jí TJ assinai.e com "X" a eohma de cqnsimuicao ' w;' c ■ .>C-
—.1 tMÍ'NíEÃ'if]niuiriiiAi ; ■!■ ,■ .'' f' ■ u c,"..I Ml'llí'SÁ"iÍIUÍVIÕijAL

CÍ'EnAfCF.S|FINANi:ri|!AS
I  sitiiíiÉcis CÉ TnA';srt'MU,<S
A, T. OOMUNICACO :5 (1 CHI H Al.)

fõT
Jl WSCÜicAÕi

ivei.-,

I NEIIGIA IIE.IIIICA

MiriE HAis

ÍMANSÀlissÁÓ 1'liür'.
imoiiiuAiiia

CÍIOI'HIIDAI.IÍ II liuilMIltÁi
E l'll| IIIAL IJUMANA

IMI'Or>FII SOUMI SIIIVICOS

ICUMEIICIO OU INDUSIIIIA)
SUCIEOAOE l.M NOME COLEIIVO

soi; Y'òii"rôiÁsTii,''
RÍSÍXINSAIIILIO.AI):, LlpA,_

:  soe Dl PARIIAL E INDUSIRIA

soe, eoMANniiA simiies

soe, EM eOMANUIIA POR ACÚES

soe CIVIL COM FINS LUCRAIIVOS

soe CM CÜNIA DE PARIlCIPAgAO

soe CQOPlUAIIVA

ü 1 III lAI .RMOullRÁC ÁOÍNÜIÃ '
E  \JIE F_M'""'

I  I, .• . - A'! .A.tl.NJXl., (f.J(

r: fJ:'J'hi.?a iiiama no Exuímjn

00 6

01 4

02 2

03 0

01 9

00 7-

00 5

01 3

--

00

03

1

0

•  EMPRESA PUBLICA

, 50C."'l)E ECUNOMIA MISIA
■ " : ■ SÕC^ARiJSl.iÁ '

:  ■• ICAPIIAI EC.IIAIIOI
,  i?;. . ■ ■ ~süe ANÚNÍi,i,v"

(CAPIIAI. AlICIIIOj
f,MIÍÍLSÃ'ÍNÚl'vl|iUAL''

— .IPUESIAÇAJ DE StRVIC(iS)
,  eunoacAo

!■ ■■■ ■ 'i associacAo

'  ■ AUIAHOLHA

ÔIIGAO PUBLICO

I

P' Í'.À.S\ I
^;^J^l^WIN.^CAl) |'D

R OOIITV.AIIOP.' F" GirriF rÍÍE
LD. DÜÃiÕMiNACÁÒ ^ '

X..D C! Xi

i®'
N D

NOME 0£ fANí/I

(ííir3~n
í ̂IP.UA. fiV. EIC I

-0 ...P

..,O.XL.J!:_.R.._CF

!0v) HiUTiirí ou
{H:JIHUO

ío resaoA Fl
S]Vjüêríi«;Aü*.

NO i:rr

QNúMrOo
^LOGHAOOUnO

(;,ScqMfi EMi
lASÍ>AI», SAIA. ÍIC )

* . •

ENDEREÇO pq ESTÃDELECIMENTO- SEDE

H I-fí-IVi ■ z -V E

17^

J., K

fEHANTE O MINIS l^íjO ÜA FAZENDA
NÚ.MÍPO ÜAr.lCÜ COHin|'í E

.5 -: Eijj) eôin-.o
S-a^*—^ Miinir-li'

.  HO
wurncino

D

[ll2|4hll ilz.
IlrÂiiiv uíij

UO OMGAO
MECF.f'lUU

+

-O

.2 9
0
*

iC

■A

6
iVrÍMÍo ÜA i

INSPEIÜRW )

■fí

o

-A •I,

(f;T5iGiX ;m-.
' ̂  :í E

:0

S

..£2y L59£Í..P,£_l{§ y N to s™*"
COlHV ^

w
RICARDO .IIUNES ;GOMTS DE QUEIROZ CAj:

'3 Fri RECEPÇÃO NO ÕRGÁO DA JURISDIÇÃO.DA,SEDE-, : l- C
CAHIMUO 00 fiH(;ÃninrimjiRA*nnCÃHli.mO ou OHUÁOÍRÜORICA Do

uREIRA' i[rY
^ pasiie"iiiü;úi"ci Furo"Ymiiiwiiiõ"cu'"iiisTosíõ"la'ü^

:  ;■ 0 Í21^O7/92

it
UAI A OE
iie.cepcAo

. EUÜCIPNÃRÍp| ',|X 'ip p jM •;! 'pL
__ ' -í" 'S? ■uTiuííYVÍLfíkJr* BliyiMHi V J i|«|i)4Hawui

^  AiHthJifttfUaTg"-'''-— —>|_r- | 1^ Jl ^
,!j^. PAfjA USO DO ÓRGÀO LÜCAL ÜA JURISDÍçAq^o:^^"íàfX)fc

urs (XTMÃÍrIcULA DOp^eÀV®W^

TH ÀÍ5íi.'kii.i4A líô liLsry P.ÍTtTJjTUWiiE O Wis«i?iiio liA r

i^oiRr^DiiMODELO APROVAIXl .p» INSIRlIçÁü NOI<MAIiy\ CIO SRIIIIIBHA S/A,Cor,, inil. GrAIicR.Hua Aúnorís gT OAIIRU • C.fl.C. 4A.990.901/U0l7.00■ AIo'OEeLARArüRIO 89998 .N.MOH/73 : NURII,

<o

Tíyf|"

WICIEp 02.94



Pii'©f©ito ãiytoriza a instaiaclãcT

l® Êodlústria
fl /?5 a Rates

Objetivando propiciar
maior oportunidade de

empregos aos filhos da ter

ra, o prefeito municipal No-
rival Couzi, com a concor

dância por escrito de 12

dos 15 vereadores do muni

cípio, concedeu autorização

à empresa Rifer do Sul -

Comércio e Indústria LTDA,

para instalar no distrito de

São Pedro de Rates - em

terreno da municipalidade

-, uma indústria destinada

à  industrialização e comér

cio de detergentes, desinfe-

tóntes e seus derivados.

A expectativa da muni

cipalidade ao dar a autori

zação é a de qrs, com a im

plantação da indústria, cer

ca de 100 empregos sejam

colocados à disposição do

.  povo do município.
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GLiRgUÍ — líSTAUU DO líÜíM fMTü SAI\"i Ü

ríARTÓKiO DÜ ]" OFlCIO. ,

^EOisiifcT""e^'~1mc)VEi::^
MíitrículR ii" 1.683

Livro 2-1

Fls. 91 -

DANILO lopk;: - i;ü1)i;iGii iR- ,
Oficial , l-R- i V a t i V o d o r, l i e y, :i e l r r; s
d C! 1 inó V o i .1 ti n G o rii a i- c m ci n G i: ;i ç ij i ,
EgLikío (Io; Erj) í r i l o Sc l o , )((.ir no
meação lia forma da lei, ele.

Imcvo] ãj-en (le tei-ra.s medindo f.e.tecenl is e ruiv.ontia mi l mó'i:r()t;
dradnr; . riiai.- dos no Uio^r den.ov,iinndoi ratrimanio de .'■.Idcaiiiento do Soo
de IRfen. ril' 'RTLTÁLK':- ESTADÍ DO nSLlRITO SANTO. 'lÍGulo Anlcricr;- lEir / i
co,nf.t.ant;e, pe r se t ratjar de teriP.ofj pprtRncent os m Est.ado. (lur.rnl . (Jd d
Noveinhro de 19 82,
Kepistro.

o Oficial GO,/ I

K. . ('83 - Tralc . 10 nÇ. 6. 8^0 - 'J • -nii tfiil o : LkI aof do I rnii iU' .S.:;;-o
ADOSIR.SNTE: - Governo ilnnicipal de Aley' -. , boje dfvior.ii.nado rr.iO-"!:!'] Uiv\ iuii í-
CITAL DE GUAÇUl, Título:- Doaçao.. Fornia do Título:- Titulo de Pronriedade /
de Lerras dc n9.138. assinado polo Sr. Menr i nne'da S. Cout inho,. «on; 30 de /
.l iillic- dc 1 907. li!ióvt;l O constan r da maLi ionia suniTi . ,■ im 1 '■ ;.itu:KÍ(i no //
distrito de Sao 1'edro de Rates, ^di.stri to da .sede deste /Munioini o coma!ca

V ale - :- Nao consta. Ouaçui , 03 de Ec>venibro do 1982,
O Ofi ' "ial do Repis.tro.

■ t li l- ji'
■'-<1 Al.

i
i

■ V ' :

2 1 (.1 /

rl- ,/

R. .2/1.ÁS3 - Protocolo nC, G."'T; - )-'o,s reriii,'is do mandado de r-,; ti íi cacat.
erpedido pelo 39 Oficio cies: a r.idade, extraído rios antn.s de numero
(■m 21 (!' ■ lier.cmli in dc 1'I82, itnra ccinsLar (|ut.' o imn\":- l .'u i m.-i iiri ! r í c 1 1 ,| , ir| , .
retifi.cndo, 7;,-!S~;audo ter as .sepuintos c.ar ac l c ri 11 c - cri. ■ o n i. os ■ u'
mil , dur.entf.s e noventa e cinoo mctro.s ciuadradof. , (■:07ií rtni t .andc,'-,se j.tor
diversc.is lado.s a saber;- ao norte com 8eha.sti ,t'o l.ii as rerreir.": c; [■'icncl .i
Todcvam Rystos, berdciros de Itlalcle Vieira lòasto.s. -ir. f.,.,;, in-udc r
de .'\e''nor Luia Ttiomo e berrieiro.s dC' ..loaci Indeleeio de niír-sira, e esie com j
Picnt' 1 , cè llode',-.:iiii Bastos, e a oe.stc com doao .Polido c Deu as t i a.C' i(odc\n;i' , / |
mart.tmi es-iivrchi com rt Correpo do .Ai leainentct . tudo de <acorcic.i con, o ii.atni
c o R-ijni topnprafi.eo elaborado pelc^ Sr. .losí:' Serei im cP.j A:.'.c ■■.■cdo. jjo.r; a

- ü - 5a Repiao. G.uaçuí , 22 de l.lezanibro de 1982
G Oficial do Registro.

' o s /

dc| 2trA. dq nV. ^lS|fn35
do::/

Vendido um.a arca dc 1 3. 6 75 , 5Uiii2 pelo regi :-^t ji-ci rio livro 2-1, sob o inimo)
1/1.731. Giuaçui, 219 de Deze.nibrq: ck: 1982. a)|j,
O Oficial do Reeistro. |

Doado,taia are?' de terras: com 39 (i. 26 Ciii. , pe j o reqistrc;: nc- liv.;:o/
d-1, BOt 1 Oi rulmero 1/2. 256^. . Guaçuí , 20 de .Setembro de 19 85. ee)

■  I .i: Ü Oficia] do Rfsi, .1 st ro .

toado uma arer: dc 5DÜ iii2Fnelc r cgia tro no R'i vro E-tv nob nt /
!  I 1/2,56U. r.unçul, U3 de jullio cie 19G7, as. ) l.t/.,

'  ■ Ü ü r i c 13 1 d ü I i e oi s i r Q , " ■ .



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Refos Tomando
Este o a.aí.^A... ■

ó.3..ySala das Sessõj

ret

R E rv? E S S â,

Nesta D"ic. Faço Remassa Destes A' tos ao
Exm". r í-ssassor Jurídica da

lLy5^Sala das Sessões, em.O..?_,

Senhor Presidentes

Presi

O Projeto era epígrafe atende aos requisitos do arto 142 da

Constituição Municipal, rasão porque sugeriraos seu trãraite normal através

desta Egrégia câmarao

É o meu parecer.

Guaçuí-ESs 09 de novembro de 1992.

Dr ose cio de Assis
XBtFS-TTme-

ridico da CMS



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Refos Tomando

Este o °

Sala das fH" li J^-^-

árioSecr

remessa
Nesta Data faço Remessa Destes Autos eo

Exm". Sr. Presidente da omissão de Justiça.

Sala das Sessões, em / Oi íf; j '^2

Presiden

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr» PpGsíclenbe:

j'' ('

y /

Somos "Favopaveis a tramitação do projeto de n~

42/92, endossando assim, o parecer do Assessor Juricftco ,
^  y . A / •

Or. Jose Lúcio de Assis, onde o mesmo se baseou no Artigo

142 do CorisSti tu i çeo Municipal.

#v

Sala dos Sessões;

Guaçui-ES, 23 de novembro de 199'

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

do.

bi \ ELISADOR JERÔNIMO NICOLAU

\b,.
%

I  !

'  l



A U T ü A Ç A o

Nesta Data Autuo os Documentos Retrós Tomando

Este o

Sala das eni

cr«Vio

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao
Exm°, Sf. PresidÊCte da Comissão de Fjnanças

das Sessões, 1.1^.

PresidcHtê,

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

.  ̂

O Projeto de Lei n- 42/92 que dors arst? de terra em
»V • É ^

Sao Pcclro.de Rates e Empreso Rifer do Sul, Comercio e Indu^

tria Ltda. nos parece de grande importância soei oi e econô

mica para o nosso Municipio, tendo em vista, que a referida

empresa is*a gorar empregos, impostos c outros benefícios, /

considerando ainda, de que o projeto em pauta, recebeu ompja

ro de um abaixo-assinado (em anexo), por !2 (doze) vereado

res, recebeu também parecer pc!c tramite normal do Assessor

Juridrco e da Comissão do Justiça, amparado pelo Artigo 142

da C on st i tu i ça o HUn í c i ps ! i
*  * í

Desta forma a Comissão de Finanças e Orçamento e /

pela aprovação em sua sntegra.

Sala das Sessoesí

\ \
\

Guaçuí-ES, 23 de novembro de 1992.

.  \

\

V/ALTER VIEIRA DE GOUVÊA

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

C J^ CK:

/,1\eUsador jerônimo nicolau
í\\i-

Presi dénte

Re í atora

lembro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando

.ã3..J....u

Este o .v°.

Sala das Scss

R E Wl E S S A

■Nesta Data Faço Remessa Destes !\utos ao wn».Sr, Presidente da Com ssao de ■-.bra;> ublicas.
Sala das Sessões,

Presiden

A7

íOMJSSr^O DE OBRAS Ê SERVIÇOS P.ÜeLICOS

Sr, Presidente:

Si mp I IFí cando, o mundo cie hoje poderser dividido
f  • • » •em paises ricos e pobres. Os ricos incluem, sobretudo os praj_

ses industrieis altamente desenvolvidos c!r Europa e Américo
^  »

do Norte. Entre os paises pobres est.-. aqueles I oce I i sadcs na

Asia, África e América Latina, que constituem paises subdesein

volvidos.
^  /w

Os paises industriais soo sociedades de bem estar,

graças ao seu alto nível de vida e uma rica diversificada eco

nomia, cujo centro principal e a industrio,

No século XX, no entender da Comissão de Obras, o

objetivo da industria e a racional ização e, com ela o aumento

de produção, e geraçao de empregos. Porem, a produção e a ge"

raçao de empregos pr-ecisam estar em perfeita harmonia com o /
natureza, para que nao tenhamos conseqüências danosas para com

o meio ambiente.

A Comissão de Obras anal isou o projeto e entende
'  • f •que ele e bem vindo ao município, Que vai gerar divisas e em

pregos. No entanto, a Comissão observa que nas justificativas
que o projeto nos mostra, em momento algum, nos revela uma preo

CLipaçao com o Impacto ambiental e esologico do Local. Em conse-

quencia, k Comi ssao de Obras e favorável a aprovaçao do projeto,

se for observado e inserido, o artigo ?00 da Constituiçao Muni-

cipal combinado com o item SV e artigo ?G6.



Aíst. 200 - Os codigos municipais de obras e de posturas estabefe

ceroo, entre outros^, em conformidade com os diretrizes

do Plano Diretor Urbano*

IV - exigência do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambion

te - RIMA, previamente a concessão de alvara do cons-
«V

truçao, sempre que a autoridade municipal, ou entidade

civi I integrante do Conselho Municipal de Defesa do /

Me i o A mbiente •- COMDEMA, considerar conveniente.

Art. 206 - Para a I oca i i Ziacao, insta loção, ooeraçso e arripí iGÇno

d© obra ou atividade causadora de degradação do meio

£jmbien'ce exigir^-se-e Relatório de íiTipacto Ambienta! -

RIMA,

^  • § I- - A anoi ise do RIMA sera real izada por orgoo competente

e submetida a.oprecíaçao da Gamara Municipai, devendo

' * ser a elaboração e anal ise custeadas pelo interessado,

vedada a participação em suo analise de.pessoas físi

cas ou Jurídicas que atuarem na sua elaljoração,

§ 2- - Na iinplantoçao e operação de otividodes potencialmen

te poluídoras e obr I gator i a o todoçao de sistemas que

garantem n proteção do meio ambiente.

Assim, se for respeitada a nosso Constituíção, teremos

um crescimento econômico em perfeita harirtoniro com o meio.

Sala das Sessões;

Gugçuí-ES, O! de. dezembro cio 1992»

FRANCIS-CO CARLOS RANGEL PEREIRA

PresLdente>

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA

AROLDO MONTONI ?ZmtKh

Membro


